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Recorrente ANTONIO FERNANDO DE AZEVEDO

Recorrido DELEGADO DA RECEI:TA FEDERAL EM PORTO ALEGRE - RS

IMPOSTORETIDONAFONTE- 'COMPENSAÇÃO - Os
documentos fornecidos pela fonte rpagàdona
para comprovar a retenção do imposto, nos
termos do art. 584 do RIR/80 (art. 373 do
RIR/75), somente poderão ser impugnados pe
los lançadores com elemento seguro de prova
ou indicio veemente de falsidade ou inexati
dão.

Vistos, relatados e discutidos os~presentes autos de
recurso inte~posto por ANTONIO FERNANDO DE AZEVEDO,

ACORDAM os Membros da Quarta Câmara do Primeiro Conse
lho de Contribuint~s, pelo exercicio do voto de qualidade, em DAR pr~
v:imento ao.::recurso.Vencidos os Conselheiros Gildo Ettore Umberto Ac-
carino (Relator), Mário Rodrigues Te'ixeira,_Carlos Walberto Chaves Ro
sas e Jos~ Rocha que negou provimento. Designado o Conselheiro Fran-
cisco Amaral Manso para redigir o voto vencedor.

PROCURADOR DA FAZENDA
NACIONAL

REDATOR-

Sala das Sessões, em 26 de abril de 1985

FRANCIS~NSO PRESIDENTE-e
~DESIGNADO

VISTO EM
SESSÃO DE: 25 JUL 1985
RECURSO DA FAZENDA NACIONAL: RP/l04-0.l62
Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselhei-
ros: Hardy Silva, Helena Cristina Lana de Paula e Luiz Miranda.
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RECURSO N9: 44.421

ACÓROÃON9: 104-5.067

RECORRENTE: ANTONIO FERNANDO DE AZEVEDO

R E L A T 6 R I O

O contribuinte, domiciliado na cidade de Porto

descontado
de Cr$Alegre, foi notificado a recolher imposto suplementar

406.993, correspondente ao valor do imposto de renda
na fonte e compensado na declaraç~o de rendimentos.

Com a declaraç~o juntara ele uma informação dafon
te pagadora - Indústria de Móveis Santa Rita Ltda. (fI. 10), em.!.
tida em 03/03/82, sem referência ao ano-base e informando o pag~

I.mento de salários e comissões no total de Cr$.1.542.264.

Impugnando o lançamento alegou que o referido im-
posto lhe havia scLdo.retido pela empresa, para a qual havia tra-
balhado até meados do mês de março de 1982. O interessado ..infor
mou ainda que a empresa falira e que o síndico da massa não ti
nha condições de assegurar se a empresa prestara ou não informa-
ções à Secretaria da Receita Federal. sobre a retenç~o em causa.

Esclareceu, ainda, que mantinha consigo todos os
contracheques dos recebimentos e outros documentos, e que o im
posto fora descontado de seus vencimentos, e concluiu que, sea
empresa nao agira corretamente, a culpa não lhe cabia.

No sentido de melhor esclarecer os "fatos.-; a
D.R.F. promoveu uma diligência junto ao síndico da massa falida,
e os fiscais que a realizaram informaram:

"pela verificação efetuada constatamos ter Nr
~ DMF - DF/1QC-C -Secgraf - 1£300175
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sido escriturado no referido Diário ,(fls.
177): em janeiro de 1982, sob o título Or-
denados-pagamentos o valor Cr$ 1.048.453 e
sob o título Comissões-pagamentos, a impo~
tância de Cr$ 885.000; em fevereiro de 1982,
foi lançada como Ordenados-pagamentos o v~
lor de Cr$ 308.413, nada tendo sido escri-
turado, no liv~o em questão, referentemen-
te a Imposto de Renda na FonteL neste p~
ríodo."
"Outrossim, não nos foi apresentada nenhu-
ma via de DARF relativo a recolhimento de
Imposto de Rend~ retido na Fonte sobre ren
dimentos de trabalho assalariado no ano de
1982, tendo o síndico da massa falida da
Indústria de Móveis Santa Rita Ltda., Sr.
Ary de Carli, informado que desconhece a
existência de quaisquer outros documentos
que comprovem tais recolhimentos, bem como
de documentação comprobatória de retenções
do Imposto de Renda na Fonte no "ano de
1982".

Intimado a prestar esclarecimentos, fê-lo o in-
teressado a fls. 25-v, ocasião em que se comprometeu a apreseg
tar os contracheques e outros documentos capazes decompr.ovar
a retenção do imposto na fonte. Essa documentação, contudo,não
foi juntada aos autos, nem posteriormente apresentada.

Apreciando a impugnação; julgou-a o senhor Dele
gado improcedente, mantendo o lançamento contestado, por falta
de comprovação dos valores retidos na fonte.

Contra esta decisão recorreu o contribuinte,coh
forme petição de fls. 33, alegando, em síntese:

1 - que ,contlnuafinnena sua atitude, pois realmente os
'valoreáforam retidos na fonte;

2 - que a culpa é exclusivamente da empresa, que tinha
o dever de informar sobre a'retenção na fonte;

3 - que trabalhou quatro anos para a empresa, e que,quag
do ela faliu não recebeu mais nada;

/fl.

4 - que deixou de apresentar os contracheques de janei-
ro e fevereiro de 1982, porque os pagamentos foram
;feitosconecheql1es'pré-datados,alguns deles, inclusive,
com cheques sem fundos;
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5 - que por negligência, ou por estar sempre. viajando,
deixou de apanhar as coplas dos recibos dos ,pagarnen-
ros feitos pela empresa;

€i - finalmente, pede se considere a situação aflitiva
que vem passando, desacreditado na praça por .causa
da referida empresa, com tItulos em protesto, 12 me
ses de atraso em prestações da Habitasul, etc.

É o relatório.

v O T O V E N C E D O R

Conselheiro fràncisco Amaral Manso - Redator-Designado

Com base no princIpio copsagrado no art. 45, pa_
rágrafo único, do CTN, segundo o qual

"alei pode atribuir ã fonte pagadora .. da
renda ou dos proventos tributáveis a condi
ção de responsável pelo imposto cuja reten=
Cão e recolhimento lhe caibam" (~rifos na
transcrição) ,

o art. 575 do RIR/80 elenca as situações em que compete a fonte
~agadora reter, obrigatoriamente, o imposto de renda incidente
sobre os rendimentos pagos aos beneficiários e o art. 576 adver-
te:

"A fonte pagadora fica obrigada ao reco
lhimento do imposto, :ainda que não o tenha
retido".

Duasobrigacões , distinta:" sao pois ,~'cometidas
-r

à fOritepagaddra~ por expressa determlnação legal:

a) reter o imposto que incide sobre os rendimentos pagos
por ela; e I'
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b) .recolher o imposto que tenha ret::hdo,'.'::'c'aso em'qu'ea,fonte
se considera mera depositária do valor retido, enquahto o benefi-
ciário é o verdadeiro contribuinte - ou o valor equivalente se
não tiver retido o imposto - caso em que a fonte se torna sujei-
to passivo, responsável, do tributo.

Claro está que a fonte, assim responsabilizada d~
plamente, pode ser intimada a comprovar ter-se desincumbido das
tarefas que lhe foram atribuídas pela norma legal: que reteve e
recolheu ou nao o imposto; que não reteve mas recôl.heu (ou não) o
tributo.

Além das responsabilidade inerentes ãObrigação
.principal (CTN, art. 113 e ~~) a fonte pagadora é ainda titular
de outras obrigações, acessórias, entre as quais se encontra a
de

"fornecer aos.contribuintes documento compro
batório da retenção do imposto, em duas via~
com indicação da natureza e montante do ren-
dimento a que o mesmo se refere" ; ~(~IR!80,
art. 584 - grifei).

Dispositivos inseridos no RIR/80 estabeleciam que
o comprovante deveria ser fornecido,in1preterivelmen:te, até trin-
ta dias antes da data limite fixada para entrega de declaraçõesde
rendimentos dos contribuintes com imposto a pagar ou com direito
a re~tituição (art. 655) e cominavam'penas pecu~~árias ãs fontês.
que deixassem de atender ã determinação legal (art. 731, I). O
DL. 1.968/82, art. 10, alterou o disposto no art. 655, fixando o
dia 15 de fevereiro do exercício financeiro como prazo final para
o fornecimento do comprovante e o art. 39 do DL. 2.124/84 especi-
ficou que o montante do imposto retido deveria ser relacionado
por trimestre.

Por outro lado, o beneficiário do rendimento su-
jeito a imposto na fonte nenhuma responsabilidade possui quanto ã
sua retenção ou recolhimento. Se a fonte pagadora deixa de reter
o imposto, fica, inobstante, obrigada ao recolhimento do

.l
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nada podendo haver do beneficiário do rendimento; se deixa de re-
colher o tributo, mesmo que não o tenha retido, somente a~fionte
poderá~ser acionada pelo sujé~to ativo, ficando o beneficiário do
rendimento livre de qualquer investida fiscal.

A obrigação do benefic~ário dos rendimentos com. -

retenção de imposto na fonte limita-se a "instruir sua ..deciliara-
. .

ção com o documento" que lhe deve ser fornecido pela fonte pagad~
ra (art. 656).

Em 7.12.82 esta Câmara aprovou voto proferido por
este Relator, quando da prolação do Acófdão n9 104-3.338, vasé~m
ementado:

"COMPENSAÇÃO"';IMPOSTORETIDONAFONTE - A
compensação do imposto retido na fonte deve-
rá ser feita através de documento ~fornecido
pela fonte pagadora, com indicação da nature
za e montante do rendimento a que o mesmo se
refere, sob pena de não ser admitida a res-
pectiva compensação?

Tal entendimento voltou a ser af~rmado quando da
aprovação,do acordão n9 104-4.101/83, da lavra do Cons. Sérgio Go
mes;Velloso.

No Recurson9 41.589, cujo julgamento deu origem
ao Acórdão n9 104-4.140, em 11.11.83, examinava",se situação \;,em
que o contribuinte dizia-s.e impossibilitado de :G:lomprovara reten-
çao do impostQ, "face à negativa da fonte pagadora de fornecer tal
comprovante". Embora alguns_;Conselhéiros tenham dado provimento
ao recurso, a maioria consagrou o entendimento de que

"as pessoas £isicas~que abaterem na sua de-
claração o imposto retido na fonte deverão
instrui-la com uma das_vias do documento com
probatório da retenção, for.necido pela fon=
te pagadora".

Designado para redigir o votovéntedor, assim adu
zi, apos referir~me aos artigos 89, ~ 39 e 584 do RIR/aO e ~ ao
art. 136 do Código Civil: •
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"Justifica-se a cautela legal tendo em
vista possIveis tentativas de requerer reéti
tuição de quantias não efetivamente entre=
gues ao erário, a tItulo de antecipação do
imposto apurável pa declaração de :rend.rumen-
tos. Com efeito, um_.profissional liberal que
informasse haver percebido,~durante o anO-Ba
se de 1982, a quantia mensal de Cr$ 240.000~
poderia alegar haver retido, na fonte, a im-
portância de Cr$ 426.420, reajustada p~~a
Cr$ 724.914 (Cr$ 38.820 em cada um dos nove
primeiros meses e Cr$ 25.680 nos últimos_três
meses). Na declaração, os rendimentos brutos
totalizariam Cr$.2.880.000 e a renda lIquida
seria, no máximo, da ordem de Cr$ 2.304.000,
deduzindo-se apenas o desconto de 20%, com
imposto devido de Cr$ 312.400. Assim, faria
'jus à restituição de Cr$ 412.514. Fácil con-
cluir-se que a aceitação das informaçõespres
tadas exclusivamente pelos contribuintes po=
deria constituir-se atrativo a que se inten-
tasse tal prática irregular".

A aparente rigidez do entendimento desta Câmara,
inclusive deste Relator, ao exigir que a comprovaçao se fizesse
mediante apresentação do documento fornecido pela fonte p~gadora,
encontra mitigação em inúmeras decisões que admitiam que a compro
vaçao se fizesse através "documentação fiábil e idônea". E o caso
do Acórdão 104-2.426,cresteRelator, e do Acórdão n9 104-4.444, subs
c~ito pela Conselheira Helena Cristina Lana de Paula. No Acórdão
104-3.278, de 11.11.82, o Cons. Walter Ribeiro Valente propugnou
a seguinte sustentação:

"Se, em decorrência da quebra da empre
sa e do atraso de sua contabilidade, atesta=
da pelo sIndico da massa falida, tanto o con
tribuinte quando o Fisco viram baldados os
seus~esforços para comprovar a retenção do
imposto na fonte segundo os parámetroé traça
dos pelo art. 584, do RIR/80, aceitam-se co=
mo verdadeiros os dados constantes dos Reci
bos de Pagamento a Autônomos (RPA) que o con
tribuinte fez anexar, oportunamente, à _ sua
declaração de rendimentos".

A par, pois, da exigência de que o contribuinte
apresentasse comprovante de que sofrera retenção do imposto, na
fonte, esta Câmara demonstrava bom-senso, admitindo que a compro-
vação se fizesse igualmente por outros meios além do documento
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fornecido pela fonte pagadora.

Porém, uma vez comprovado, de uma forma ou de ou-
tra, que o imposto fora retido pela fonte pagadora, o .comprovan-
.te não poderia ser rejeitado sem elemento seguro que :~:.iil.f.irmasse
sua validade. Assim, j& em maio de 1981, quando do julgamento do
recurso n9 35.338, aprovou-se o Acórdão n9 104-2.029, assim emen-
tado:

"COMPENSAÇÃO DE IMPOSTO RETIDO NA FONTE - ~Os
documentos fornecidos pela fonte pagadora pa
ra comprovar a retenção do imposto, nos _ter
mos do art. 584 do RIR/80 (art.o'373 do RIR!
/75), somente poderão ser impugnados, .íbelos
lançadores com elemento seguro de prova ou
indicio veemente de falsidade ou inexatidão".

Nesse processo, a fiscalização nao conseguira localizar a empre"":'
sa que fornecera o comprovante, pois a mesma teria'alterado o do-
micilio fiscal~_e a decisão de primeira instãncia concluira nao
haver conformidade entre as assinaturas dos sócios firmadas no
contrato social e aquelas constantes dos documentos forne6idos ao
contribuinte. Atéstando,muito embora, a solicitude ~~demonstrada
pelo órgão jurisdicionante em localizar os administradores da em-
pres~, chegou o Colegiado:~,segu~nte conclusão:

"Contudo, fiáque se reconhecer que a au
toridade fiscal apenas aportou praticamente-
no mesmo ponto de partida, ou seja, sem qual
quer elemento concreto que lhe permitisse im
pugnar validamente.o documento ~Iapresentad~
originalmente pelo recorrente~

Partindo de uma const~tação de ser ele-
vado o valor do imposto retido na fonte, qu~
a~iás, guarda exata correspond~ncia com .,_as
tabelas aprovadas para o ano-base'de ' 1977,
foi o mesmo desconsiderado, procurando-se, a
seguir, não invalidar o documento comprobató
rio, mas tão somente apurar aspectos relaci~
nados com a empresa, a quem cabia reter e .~
colher o imposto devido pelo recorrente. Ten
do falhado as dilig~ncias empreendidas, con=
cluiu-se 'pela qesqualificàção do. documento
comprobatório, simplesmente porque o mesm0.ui,

~. "JVl"
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nao foi assinado por algum dos sócios da em-
presa. Ora, não me consta ser essa uma \..exi-
gência legal e, curiosamente, nem foi utili-
zada pelo órgão jurisdicionante com referên
cia aos comprovantes das outras fontes paga=
doras" ((oé destaques são do original).

Este Relator louvou-se principalmente no ~ 29 do art. 678 do
RIR/80 (art. 485, ~ 29,~do RIR/75), segundo o qual

"os esblarecimentos prestados só poderão ser
impugnados pelos lançadores com elemento se~
guro de prova ou indicio veemente de falsida
'd'eOu inexatidão" (grifei).

De vez que o então Presidente desta Câmara, o ilustre Conselhei-
ro Pedro Martins Fernandes, divergiu do Relator, foi interpostor~
curso espeéial para a egrégia Câmara Superior de Recursos Fiscais
que, porém, entendeu correta'adecisão deste Colegiado, conforme A-
córdão n9 CSRF/Ol-0.182.

Idêntico entendimento foi consagrado em brilhan-
tes votos proferidos pela Conselheira Helena Cristina Lana de Pau
la (Ac. 104-4.390) e pelo Conselheiro Carlos EL'vino Gulyas (Ac.
104~4.849 e Ac. 104~4.856).

Na verdade, seria até mesmo ilógico concluir de
~aneira diversa, em face da exigência legal de que a fonte pagado
ra forne~a comprovante da retenção do imposto ao sujeito passivo
(art. 594), sob ameaça de lhe cominar severas penalidades ~~:(art.
731, I}, e de que o contribuinte deva instruir sua declaração de
rendimentos com esse document00(art. 656).

Nem mesmo os fatos constantes dos autos dão supo£
te ã conclusão subscrita pelo ilustre Conselheiro Relator, ~quan;
do àfirma que o'."contribuinte não conseguiu fazer a prova - ...embora
a isto tenha se comprometido, comprovando a retenção do imposto
na fonte". Com e£eito, desde o inicio foi anexado ã declaração de
rendimentos o comprovante fornecido pela fonte pagadora, que até
mesmo serviu para considerar verdadeiros os rendimentos ~.tribufá-
veis, mas que teve sua validade rejeitada apenas
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provar a retenção do imposto de fonte. Possuía, pois, o contribu-
inte prova de que a fonte pagadora lhe ::retivera o imposto devi-
do. Contrariamente, a decisão recorrida apresenta como prova a
circunstância de nio haver encontrado lançamentb:nos livros fis-
cais.da empresa, nao lhe tendo sido apresentada qualquer via de
DARF relativa a recolhimento de Imposto de Renda retido na Fonte
sobre rendi~entos de trabalho assalariado no ano de 1982. Os fa-
tos apurados pela fiscalização não justificam a decisão'.:que ,se
pretende manter, pois apenas comp~ovam que a fonte pagadora nao
escriturava regularmente seus livros fiscais e que nao recolhia
os impostos retidos quando do pagamento de quantias aos verdadei-
ros contribuintes. Não vejo como aceitar como prova 'hãbil' de fal
ta de retenção do imposto a não escrituração por parte da empresa.
A pessoa jurídica que ..assim procede, ou realmente não reteve o im
posto devido, ou apropriou-se, indevidamente, do tributo que reti
vera do legítimo contribuinte. Diante da possibilidade de ocorrer
qualquer uma das situações acima descritas, a preferência Jpela
primeira' somente se justificariá.se inexistisse qualquer elemento
que sugerisse a ocorrência da segunda, como nos presentes autos.
Assiste ao Fisco o direito de exigir da empresa o recolhimento
do imposto que ela mesma informa haver retido, ainda que omitindo
tal fato em sua escrituração. N~O pode, porém, negar eficãçia pr~
batória ao documento instituído pela própria administração fisca~
simplesmente opondo-lhe a omissão da fonte pagadora. Tal procedi-
mento conflita com as normas legais de regência e contraria ore!
terado e~tendimento consagrado pelo Primeiro Conselho de Contribu
intes.

Feitas as considerações precedentes, voto" :"para
que se conheça do recurso, porquanto tempest~vo, e se lhe dê pro-
v']ffientopara admitir a compensação do imposto retido na fonte.

FRANCISC~SO - REDATOR-D,ESIGNADO ,
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Conselh~iro Gildo Ettore Umberto Accarino - Relator

10.

O recurso ~ tempestivo, apresentado em 30/11/84,
com ciªncia da decisão em 01/11/84.

No m~rito, pretende o recorrente que o valor in-
formado no documento de fls. 10, no montante de Cr$ 406.993, se
ja considerado imposto retido na fonte e compensável na declara-
ção de rend~mentos, na forma da alinea"a~, do ~ 19, ~o art. 89,
do R[R/80.

A decisão recorrida manteve a glosa porque o con
,tribuinte nao conseguiu fazer a prova - embora a isto tenha se
comprometido, comprovando a retenção do imposto na fonte. O ::re,,",
corrente, por sua vez, alega no recurso que os pagamentos féitbs
pela empresa foram em cheques pr~-datados, alguns at~ sem fundo~;
e que, pç:>rnegligªncia de sua parte,. nao procurou, no dépp.rtame~
to de pessoal, as cópias dos recibos passados em favor da empre~
sa.

Assim, entendo que o recorrente, nao tendo trazi
do aos autos a prova da efetiva retenção do imposto de renda na
fonte, não pode ele beneficiar-se da compensação prevista na le-
tra ~, do ~ 19, do citado artigo 89~ A ausªncia dessa retenção,
aliás, f9~ apurada na diligªncia que a fiscalização realizou na
escr~turação e documentos da empresa.

Voto, portanto, no sentido de conhecer-se do re-
curso, para, no m~rito, negar-lhe provimento.

Brasilia-DF., em 26 de abril de 1985

ACCARINO - RELATOR
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